L E I   N.º   3 7 1,   de   08/02/72

Modifica a redação do art. 9º da Lei n.º 370, de 29/01/72, que “autoriza a Prefeitura Municipal a executar obras, contrair empréstimo e dá outras providências”, e contém outras normas.

A Câmara Municipal de Timóteo Decretou, e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte  L E I:-

Art. 1º - O art. 9º da Lei n.º  370, de 29/01/72, passa a Ter a seguinte redação:

“Art. 9º - Fica aberto o crédito especial de cr$-631.080,68 (seiscentos e trinta e um mil, oitenta  cruzeiros  e sessenta e oito centavos) para cobertura das despesas previstas  e autorizadas nesta Lei”.

Art. 2º - Fica aberto o   crédito especial  de cr$-74.597,82 

(setenta e quatro mil, quinhentos e noventa e sete cruzeiros e oitenta e dois centavos) para cobertura da amortização de  parte da dívida de que trata o item I do artigo 3º da Lei n.º 370, de 29/01/72.

Art. 3º - Fica o Executivo Municipal autorizado a  utilizar, como fonte de recurso para cobertura do crédito especial mencionado no art. 2º, da presente lei, das seguintes rubricas do orçamento vigente:  4.1.1.0.91 – Para os serviços de água – 4.1.1.0.91 – Para os serviços de esgotos – 4.1.1.0.94 – Abertura e calçamento de ruas e avenidas.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, no “Minas Gerais”, órgão oficial do Estado.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e execução desta lei pertencer, que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.

Prefeitura Municipal de Timóteo, 08 de janeiro de 1.972.
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